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Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério - VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.602,50
1.104,60
278,57

2.301,25
4.142,25
12.429,17

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1022380
PORTARIA PS Nº 2956 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/324569
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$5.574,05 (Cin-
co mil e quinhentos e setenta e quatro reais e cinco centavos) em favor 
de DOMINGOS LÁZARO SANTOS, na condição de cônjuge da ex-segurada 
MARIA AMÉLIA AIRES DE LIMA SANTOS, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de 
Professora Classe Especial, mat. Nº 762180/1, falecida em 31/07/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo do 
benefício previdenciário (18/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 1022381
PORTARIA PS Nº 2740 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
DISPÕEM SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2023/584755
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve: 
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$7.448,23 (Sete 
mil e quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e três centavos) em fa-
vor de JOSÉ BARBOSA DA SILVA, na condição de cônjuge da ex-segurada 
EUNICE NASCIMENTO DE OLIVEIRA DA SILVA, pertencente ao quadro de 
inativos da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, onde exerceu o cargo 
Analista Legislativo, mat. Nº 895, falecida em 09/05/2023. 
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação. 
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016. 
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de Apo-
sentadoria na ALEPA no âmbito do Regime Próprio de Previdência Estadual 
do Pará – IGEPPS, tendo optado o requerente pelo benefício de Aposen-
tadoria da ALEPA no âmbito de Regime Próprio da Previdência Social do 
Estado do Pará, de forma que a pensão passará ao valor de R$3.120,82 
(Três mil e cento e vinte reais e oitenta e dois centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva 
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 1022384
PORTARIA AP Nº 2.853 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2019/456227 E 
SISPREV Nº 2023.04.2810p.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo único da Lei nº 10.007/2023; art. 130, § 1º e caput, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
Lei nº 5.351/1986 c/c art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, HILDA RABELO DE ARAUJO, mat. nº 6021379/2, no cargo de 
Professor Classe Especial, nível F, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$11.987,26 (onze mil, novecentos e oitenta e sete 
reais e vinte e seis centavos) conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada Gratificação 

Progressiva – 50%
Gratificação de titularidade

Adicional pelo exercício de função gratificada de Vice Diretor de Unidade Escolar- GD1 – 40%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.534,16
263,88

2.267,08
432,03
93,84

4.396,27
11.987,26

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1022388
PORTARIA AP Nº 3.181 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
COMPULSÓRIA - Processo nº 2012/414731 E SISPREV Nº 2023.01.2902P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas Leis Complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016 c/c 
art. 98-A, caput, §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019, combinada com a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade – ADI 7198 PA, OTILIA DOS SANTOS, mat. 
nº 5170222/1, na função de Agente de PORTARIA, pertencente ao quadro 
de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 1.320,00 (mil, trezentos e vinte reais), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 74, 6027% (8.169 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 677,95)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (08/2012 a 01/2023)
Diferença Complementar (SV nº 15 e 16 do STF e art. 1º, §5º da Lei nº 10.887/2004)

Total de Proventos

505,77
941,38
378,62

1.320,00

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 15/08/2012, data 
em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação 
do §3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 
01/01/2024, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que a servidora vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da Secretaria de Estado de Administração e Planejamento 
- SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1022393
PORTARIA AP Nº 3.034 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/230002 
E SISPREV Nº 2023.04.2938P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso I, art. 6º, inciso XIX, 
§1º, incisos I e II do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 
9.156/2020 e art. 4º, inciso II, e art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso III, alínea 
“b” do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 
e no art. 4º, inciso III, e art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso I do Decreto nº 
1.418/2021; art. 6º, da Lei nº 7.394/2010; art. 131, § 1º, inciso XII, 
da Lei nº 5.810/1994, NAZIRA CHAAR LIMA, mat. nº 52108/1, no cargo 
de Fiscal de Receitas Estaduais, Classe “C”, Referência IV, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$41.650,92 (quarenta e um mil, 
seiscentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:


